
Artigo ~o . F ica c riado pela mun icipalidade o Servi ço de I d en
ti íica ção e l o cali z a çã o de Pais e Jtes ponsávc i s po r

c r i a nça s e a d oles cen tes desaparec idos .

Arti g o 60 . O )lunic{pio pr opi c iará a pr-ot.eciio juddico-socia l '
aos q u e dela necess i ta r em , po r meio de enti da d e s '

de d e fe sa dos d i rei tos da c r iança e d o ado lesce nte .

DE 1 .992

DI SPÕE SOnRE A POL ITICA MUNI C.!.
PAL DOS DIREITOS DA CR I ANÇA E
DO ADOLESCENTE; CRIA O CONSE 
LUO IIUN ICIPAL DOS DI REI TOS DA
CRI ANÇA E DO ADOLES CENTE, E DA
OUTRAS PUOVID~NCIAS .

LE I NO 2 .386 DE 18 DE l IA 10

CAPiTULO I .

DAS D IS I~SIÇÕES GERAIS

Aos q ue dela n e c e s sitare m será pre stada assistên 
c i a s oc i a l , e m caráter s u p l e t I vo .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
c. G. C. 46.f37.444/ooo,..7"

PRACA TIRADENTES. 6S0 - CAIXA POSTAL. 07 - CEP 17 12Q

ESTADO DE SÃO PAULO

Arti g o J O.

o Dr . Nel s on As snd Ayub, Prefeito jtun í c í pa I de Agudos
de são Pa u lo n o us o de s uas a t r i b u içõe s l egai s, f AZ s a ber que a
Huni c ipal ap;ovo u c e le sanciona c pr omulga a segu inte l ei:

con t Ln ua r I e , 0 2

Ar t i l':o 70. Caberá n o Conse lho }lu n ici pa l d os Di r ei tos d a Crian
ça e do Adol e s c ent e ex pe d ir n o r ma s para a o r,.,"iln i z."ã

e ° í u n c ion a mcn to d os s e r v içon criado s n os termos dos a r t igos 40 o 5õ
cano pa r a n c r-In c fio d o se r v iço n q ue s e r-c r c r-o o n r t âg c a n te rior .

Est a d o
Camara

Art i go 20 . O ate n d i mento dos direi t o s da cr i a n ç a e do a d ol e s -
cente n o Huni ctpio de Agud o s será feito a t ravés

das po l Iticas Rocia is bá s i c a s de educação , saúde, r ecreaç ã o, espo r tes ,cu!
t u r-a , l azer , p r-or Las í on c Lt znçfic e o ut r a s , assegu rando-se em t od as e las o
t r a t a me n t o Com d ign idade e r e s pei t o à li berda d e e à con v i vênc ia íam i liar '
e com un itnri a .

Pa r . ún f c c , t ve dada a c r iação de p rog r a mas de ca r -á t.er- Compe n 
s a tó r io da a usênc i a o u in s u íic i ênci a d a s po l I t icas

s ocia is básicas do Hun ictpi o , sem p rév ia manife s t a çã o do Con se lho ~Iu n ic i 

pa I dos Direitos d a C~iança e do Adol e s c e nte.

Ar ti go 1 0 . F ica criado n o Jlun ic {p io o Serv iço Espec ia l de Pr-c
vençiic e At e nd i ment o Jlé d i c o e I's icosocia l às v I ti:'

mas de negligência , maus-tratos , exp lo ração , abuso , c rueldade e opressão .

Ar t i g o 10 . Est a l c i di s põ e s o bre n po Llt. I ca munic ipa l dos d i -
re itos da c riança c do ndc I c a c e n t o c as norma s ge

rais pa r a a Rua adeq uada a plicação .
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Arti g o 100. Fi c a criado o Fundo Hunici pal dos Direito s da Criança
e do Adole scente , com o c aptador c a dmi n i s t r ndo r de '

r e curs os a serem utili z ados segundo a s deliberaçõe s do Con s elho do s ü f r-e L,
tO Ei, ao q ua l é órgão vin culado .

Arti g o sc , Fi ca cri ado o Con selho Nun Lc I pn I d os Di r eit o s da Cri -
ança e do Ado lescente , órg ão autônomo e deliberativo

e c on trolador da po l l t ica d e atendimento, observada a c ompos içã o partidár
ria d e seus membros, nO R t ermos d o Arti go 88 , inci s o II , da Lei Federal nO
8.069/90 .

c

do

seu

fls .02

de 1 .992

DOS
DOE

LEI NQ 2.386 DE 18 DE IIA 10

CAl'h'DLO II

DA POLiTICA DE ATENDU IENTO

Con selho Huni cipal do s DircitO R d a Cr i a nça
do Adoles c ente

II.. Fundo Nun I c Ipa I da Criança c d o Adole s cente

CAPíTULO II I

I.

continuu fl a . 0 '3

Os r ecursos d c at í nadoa ao Fundo cons ta r ão de :

II.

A po l It ica d e at endimento d os direito s da c r i a n ça e
do adolescente se r á gara n t ida a t r a vés d os segu i n tes '

III . Conselho Tutelar tio s Direitos da Crian ça c do
Adoles cente

o Conse l h o s e r á juridi camente r epre sentad o pelo
Presidente.

I. dotação da entidade e s ta t a l j- . -doa çocs, a UX I l i as e c on t r i bu içoes advindas
pa rt icularj

III. campanha s promovidas po r qualquer en t i dad e do
s egme n t o soc ia l j

IV. multas dce~rrcntc s da tran8 grcs sào dOR direito s
da c r iança c do a d o leHc e n te j

V. outros r ecursos que lhe fo rem d es t inndoB .

o Con s e l ho fi ca vinculado ao Gabinete d o Prefe ito ,que
garantirá n I nfra - e strutura para o s e u f unc i ona me nt o .

~ DiRposiçõcs Preliminares

DA ESTHUTUHA DE ATENDHIEN'rO- -DO CONSELHO HUNI CIPAL
DI REITOS DA CRIA NÇA
ADOLESCENTE

C. G. C. 46. 137.444/0001_74

PRAÇA TIRADENTES, 6 S0 - CAIXA POSTAL, 07 • CEP 171 20
ESTADO DE SÃO PA ULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

§ 20 .

§ 10.

Arti go 110.

.\rtiga 80 ..

órgãos:

J~ (

I
[I
I
[)

)

I
:1

!t
~

~

[I

~

Je
[~

LI

O
[J
I'
li

\: '~



f18 .03

DE 19922 .386 DE 18 DE )IA IOLIH NO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS
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Artigo 120 . Compe t e ao Con se l ho Nun í c I pa I dos Dire itos da Cr-La n -,
ça c do Adol e s c e nt e:

I I. delibe rar s ob r-e a conven Lênc Lc e opor t unidade I

de imp lementa ção d e p rog ramas c se r vi ços q ue a tendam as n e c e s s i d a d e s c ado
lcs c cnt c n o Huni cIp io , de a cordo Com o art igo 87 da Lei Federal n O a069/9Õ

1

~
)

ii

I.
crian ç a c_do ado lescen te ,
de c xccu çao,

formular a po l ! tica municipal dos direitos d a
def i n indo as pr i o ri d a d e s e controlando a s a çocs

II
Da Compos ição

de

ger ira Fu ndo Hun í c Ipe L , a locando r e cu r s o s pa r a
governamentais c repassando v erb a s para as e n ti

opinar sobre a dcstina çãõ de recursos c espa ç o s
cu lt ura is , esporti vas e de l a zer , vo ltadas par a

VIII. elabo ,' al' s e u Ilcgirne nt o Inte r no.

I X. s o licitar as ind i c a çõ e s pa r a pre enchimento
n os casos de va c ân c i a e t é rm i no d e ma n da t o .

X. da r posse aos me mb r os do Conse l ho .

XI . au t ori z a r seu p r-c s Lden t e n receber o e-; r e cur s os
men ci onados no s i n ci sos II e IV do Ar t i g o 1 10 d e s t a l e i .

li za çfio d e tudo
libe ra çõ e s .

cafgo de ConHe l he i r o ,

IV . p roceder à in s cr i ç ã o de programas de C! ntidades '
g ov e r n a me n t a i s e na o g ov e r n a me n t a i s , em r egi me d e:

a ) ori en ta5ão e apoio ·s óc i o famili a r
b) apo io soc io educati vo em mei o aberto
c } colo ca çã o sóc io fami l iar
d ) abr i g o
e ) libe rdade a s s ist ida
f ) s e mi li b e r d ade
g) inte rna çã o, f a z end o c umprir as n ormas previstas

n a Le i Fe d e r al n u 8069/90

III.
públi cos pa r a pr- og r-ama ç jio a
a infânc i a c a juventude ;

v.
o S programas das e ntidades
dades n ã o gove r name n t a i s .

VI . au t o ri z a r o f u nc i on a me n t o de e ntidades n ã o go
v e r n a me nt a i s, devidamente r e gist rad a s .

VI I .estabe lecer cri térios , f o r ma s e meios de f isca
quanto, s e execu te no j tu n í c LpI o que pos so. a fe t a r as s uas d e

li
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Artigo 130 . O Con s e l ho Nun í.c í pn I dos Direitos da Criança e d o
Adol e s c ente é compos to pari t a riament e d e ~O ( vin t e )

membros , send o 10 (de z) de e n t i dade s governam en tais e l O ( d e z ) de e ot i da 
des pa r ticu lares , e s erá nome a d o p e lo prefei t o Hun i c ipa l através de Po rta _
ria .

§ l o. Os seus membros s e rão i ndic a d os pc I o a r e s pe ctivos '
ó r gã os qu e r e pr e s cnta m, no pra z o de l O (dez) d i as '

c ontad06 da so l ic i taçã o pa r a nomea ção c posse do Consel ho .

c ont i n u a f I s . 01



§ 20 . A cada representante titular c aberá um s up l e n t e .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

§ 30 . A duração do mandato do membro do Conselho é do 02
(dois) anos, permi t ida s ua renova çã o por i gual pc 
r-Icdo ,

fl s .04

DE 199 2

C. G. C. 46.137.-444/ 0001-14
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§ 40. .\ p r-os í deuc Iu do Con selho s e r á e xercid a po r mombro
e l e i t o entre s e us pares , c a bend o a e le o voto de mi

d e empat e nas elei çõ es .n e rva cm cado

.
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d e s eu Pre sidente.

ArtiGo 150 . O Fó rum d e Deba t es é compos t o pelos membro s do Con _
se l ho HUll icipal do s Di r eitos da Cr i ança e do Adole s

cen te , e po r um re pres entante de entidadcs a s e rem d isc r i mi nadas no d cc r e-:
t o flue r-ogu Inmcnta r-á e sta lei .

§ 70. J\ fun ção de membro do Conselho ó c on s i do r-ndu de in
t eress e públi c o rel evante c não será r e munerada .

Artigo 140 . Fica instituído o Fórum de Debate, ór~ão c onsu l t i v o
com atribuiçã o d e opinar sobre a po lí t i c a formulada

pel o Conse l ho Nun í.c f pa I d o s Direitos da Crian ça e do Adole s c ente, e apre 
sen t ar s UG'est ões s ob r e o assun t o ele a ua c ompo í.ên c ín ,

p o
p r-az.o
ca rgo

é de 2(dois)
•pe r lodo .

..
do Fo r um de De bates
r-cnovn ç nc POI' í.g un 1

o manda t o do me mbro
o noa , permitid a s ua

A pres id ên cia do Fórum de Dcba t c s s erá cxc r-c rua na
fo r ma do parágrafo 40 do Arti go 13 d e s t a l c i.

§ 6Q . O Conse l ho s e r eunirá ex t r ao rd i na r i ame nte 0 2 (dua s I
ve zes ao ano c e x t r a o r d i na r i amen t e por c onvoca ção '

§ 20. A c a d a r e pres entante titular c orres ponderá um s u -
plente .

§ 10 .

§ 50 . O Con selho se reunirá com um quórum mi ní ma de 2/3
d e s e us membros ii primei r a c onvocação c q un 1lluc r nú

c on vocação , a pó s 30 (tr inta) minu tos.

§ lo . Os me mbros do F'ó rum de Debat e s se r ã o indicados
· l as res pectivas entidades que r epre s entam , no

10 ( d e z ) d ias c on t a doe d a so licit açã o , pa ra a no me a çã o e pos s e a
President e do Con sel ho Nun Lc Lpa L,

.
me T O a acgunda

do
d o

I
I
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I A fun ção do membro do Fórum de Debat e s é
d a d e interes se púbJic o relevante, e n ão

con s i dera-
•e c r -a r-cmu-.

I
n c rada.

Art i go 160 . Ao 1" órum de Debates a p Lícam-ec , no que c ouber ,
d ispos ições do Co nse l ho ~lunicipal dos Direitos

Cr iança c tio Adole s cente .

cont inua r i s , OS

a s
da
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DE 19 92~L\IO

mai o

l1
D AYDB
c i pa l

LEI NO 2 . 386 DE 18 DE

iLw
DI . NELSON ASS

I r e f c ito ttun

Esta l ei e ntrará e m vig o r na data d e sua publ i 
caçã o , r evoga da s a s disposições em c on t rá r i o .

p í c o criado o Conse l ho Tut e l a r dos Di re itos da
Cr iança c do Ado l e s c e nte , nos t.o rmo a do .a r t i g o ·

n O 8069/90 .

C. G. C. 46.131.4-44/0001-14
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ESTADO DE SÁO PAULO r i s ,os
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Art iGo 17 0.

ArtiGO 200 .

Prcfcit ura HUll icipa l d e Agu dos , 18 d e

Pu b Lf cndo c r c g í e t.r-a d e n a f orma ( a l ei .

131 a 11 0 da Lei Fe de r a l

Art igo 18 0 . No pra zo má ximo de 30 (tri n t a ) di a s d a pu b lic a -
ção lIes t a l e i, }lor convoc a ção tio Che f e do Pode r

Exec uti vo Nu n I c LpaL , o s ó r gãos c o r g an i za çõ e s a q ue s e r e f ere o art i go 8 0
s e r eun irão pa r a e laborar o Rcg í mon t.o I n t e rno do Con se l ho Hunicillal dos
Direi t os da Cr iança c do Adole s c e n t e , o c a sião c m q u e e l e g e r ã o seu pr ime i 
ro i' rcRil1c ntc .

Art i g o 19 0. As d e spe s as d ecorrentes d esta l ei serno s upo r ta
das por v e r ba s próprias do orç a men t o Vig e nt e -;

s up lemen t a da s , s e n e c e s s á r i o, fi e a ndo o Exe c u t i v o a u t o r i z a do a a b r i r c r é 
d i to sup lemen t a r para cob r i r as de spesa s i n i ci ais de c or rent es do c ump r i _
menta dcs t a l ei •

(...--_---------- --- - - -"')

j
)

LI
I
ii
I
I
I

•

\,
I
I
I
I
(I

I
I
I
I
I

, .
\ I I




